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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 10.348.050/0001-18

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização.

Equipe de Planejamento
Danilo Oliveira Feitosa

Problema Resumido
Falta de infraestrutura adequada para o funcionamento da Coordenadoria da Mulher.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade de aprimoramento da infraestrutura destinada ao funcionamento da Coordenadoria da 
Mulher do Município de Solidão evidencia-se como medida estratégica para o fortalecimento das 
políticas públicas voltadas à promoção da igualdade de gênero e à garantia dos direitos das mulheres. A 
adequação dos espaços físicos, bem como a disponibilidade de recursos materiais compatíveis com as 
atividades  desenvolvidas,  são  fatores  essenciais  para  assegurar  a  plena  execução  das  ações 
institucionais sob sua responsabilidade.

Atualmente, a estrutura disponível apresenta limitações que dificultam a ampliação e a qualificação 
dos  atendimentos  realizados  pela  Coordenadoria.  A  adequação do espaço  físico,  a  melhoria  das 
condições  de  acessibilidade  e  a  organização  de  ambientes  apropriados  para  atendimentos 
individualizados, capacitações e ações comunitárias são elementos fundamentais para proporcionar 
um atendimento mais eficiente, humanizado e inclusivo às usuárias dos serviços.

O fortalecimento da infraestrutura da Coordenadoria da Mulher contribui diretamente para a melhoria 
da oferta de serviços essenciais, como ações de acolhimento, orientação e encaminhamento às redes 
de apoio, além de favorecer o desenvolvimento de iniciativas educativas e preventivas. Um ambiente 
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institucional adequado potencializa a atuação da política pública, ampliando o alcance das ações e 
promovendo maior efetividade na proteção e no empoderamento das mulheres do município.

Dessa forma, a reestruturação e o aprimoramento da infraestrutura da Coordenadoria da Mulher 
configuram-se como uma necessidade alinhada ao interesse público, voltada à promoção da dignidade, 
da cidadania e da justiça social. A adoção dessa medida reforça o compromisso da administração 
municipal  com  a  implementação  de  políticas  públicas  eficazes,  sensíveis  às  demandas  sociais  e 
orientadas pelos princípios da eficiência e da boa gestão dos recursos públicos.

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A presente elaboração dos requisitos para a contratação de materiais permanentes destinados ao 
funcionamento da Coordenadoria da Mulher da Prefeitura Municipal de Solidão tem por objetivo 
assegurar que os bens a serem adquiridos atendam de forma eficiente às necessidades administrativas, 
operacionais e de atendimento ao público. Os requisitos estabelecidos visam garantir a qualidade, a 
durabilidade e a adequação dos materiais, possibilitando a seleção da proposta mais vantajosa para a  
Administração Pública, em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência e economicidade.

Requisitos da contratação:

1. Os materiais permanentes deverão ser novos, sem qualquer indício de uso anterior, 
recondicionamento ou reaproveitamento.

2. Todos os itens deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas 
expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), quando couber, 
assegurando segurança, funcionalidade e adequação ao uso institucional.

3. Os bens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, 
contados a partir do recebimento definitivo.

4. Os produtos deverão apresentar certificações de qualidade reconhecidas, quando exigíveis, 
que comprovem a conformidade com as especificações técnicas estabelecidas.

5. Os materiais fornecidos deverão conter manual de instruções, termo de garantia e/ou 
identificação adequada, com orientações quanto ao uso, conservação e manutenção.

6. A durabilidade mínima estimada dos equipamentos deverá ser compatível com sua natureza e 
finalidade, considerando o uso regular e as recomendações do fabricante.

7. O fornecimento deverá contemplar assistência técnica autorizada ou suporte técnico 
adequado, com prazo razoável para atendimento, sempre que necessário.
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8. Deverá ser apresentada ficha técnica detalhada de cada item ofertado, contendo informações 
como dimensões, composição, características funcionais e demais especificações relevantes.

Esses requisitos têm como finalidade assegurar que os materiais permanentes a serem adquiridos 
contribuam para o adequado funcionamento da Coordenadoria da Mulher, fortalecendo a execução 
das  políticas  públicas  voltadas  à  promoção  dos  direitos  das  mulheres,  em  consonância  com  as 
disposições da Lei nº 14.133/21.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Análise das Alternativas de Solução

Para suprir a necessidade de materiais permanentes adequados ao funcionamento da Coordenadoria 
da Mulher da Prefeitura Municipal de Solidão, foram analisadas diferentes alternativas de solução, 
considerando  critérios  como  custo,  qualidade,  prazo  de  implementação,  flexibilidade  e 
sustentabilidade administrativa.

Solução 1: Aquisição de Materiais Permanentes por meio de Licitação

Vantagens:

Economicidade: O  procedimento  licitatório  favorece  a  competitividade  entre  fornecedores, 
possibilitando a obtenção de preços mais vantajosos para a Administração Pública. Qualidade: 
Permite a definição prévia de especificações técnicas e normas de qualidade, assegurando a 
aquisição de materiais adequados às finalidades institucionais da Coordenadoria da Mulher. 
Transparência e Legalidade: Garante conformidade com a Lei nº 14.133/21, fortalecendo os 
princípios da impessoalidade, isonomia e controle dos gastos públicos.  Garantias e Suporte: 
Possibilita exigir garantia mínima e suporte técnico dos fornecedores.

Desvantagens:

Prazo de Implementação: O rito licitatório pode demandar maior tempo até a efetiva entrega dos 
materiais.  Menor Flexibilidade Imediata: Alterações emergenciais nas especificações podem 
exigir ajustes formais no processo.

Solução 2: Contratação Direta de Fornecedores Locais

Vantagens:

Agilidade: Processo  potencialmente  mais  célere,  permitindo  resposta  mais  rápida  às 
necessidades operacionais imediatas. Fomento à Economia Local: Incentiva o comércio local e 
pode reduzir custos logísticos. Flexibilidade Operacional: Maior facilidade de ajustes pontuais 
nos  pedidos.
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Desvantagens:

Limitação da Concorrência: Redução do universo de fornecedores pode impactar negativamente 
a economicidade.  Risco de Variabilidade de Qualidade: Nem sempre os fornecedores locais 
dispõem de produtos padronizados ou certificados.

Solução 3: Parcerias com Organizações Não Governamentais ou Iniciativa Privada (Doações)

Vantagens:

Baixo Impacto Orçamentário: Possibilidade de obtenção de materiais sem custos diretos para o 
Município. Rapidez: Pode suprir demandas pontuais de forma imediata.

Desvantagens:

Incerteza  e  Descontinuidade: Não  assegura  fornecimento  regular  e  planejado.  Limitação 
Técnica: Dificuldade em garantir que os materiais  atendam integralmente às  especificações 
necessárias.

Solução 4: Aquisição de Materiais Usados ou Recondicionados

Vantagens:

Redução de custos: Alternativa de menor investimento inicial.  Sustentabilidade Ambiental: 
Reaproveitamento de bens, reduzindo descarte.

Desvantagens:

Risco à Qualidade e Segurança: Maior probabilidade de desgaste, obsolescência ou 
inadequação às normas técnicas vigentes. Custos de Manutenção: Tendência a maior 
necessidade de reparos e substituições ao longo do tempo.

Análise Comparativa das Soluções

Solução Custo Qualidade Prazo de 
Implementação

Flexibilidade Manutenção

Aquisição via Licitação Moderad
o

Alta Médio a Lento Moderada Baixa

Contratação  Direta  de 
Fornecedores Locais

Variável Variável Rápido Alta Moderada

Parcerias / Doações Baixo Variável Muito Rápido Baixa N/A

Materiais Baixo Baixa Rápido Moderada Alta
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Usados/Recondicionado
s

Conclusão Técnica

Após a  análise  comparativa,  verifica-se  que a  aquisição de materiais  permanentes por  meio de 
licitação se  apresenta  como  a  alternativa  mais  adequada  para  atender  às  necessidades  da 
Coordenadoria da Mulher, por assegurar maior controle de qualidade, planejamento, legalidade e 
sustentabilidade administrativa, além de alinhar-se aos princípios da eficiência e do interesse público 
previstos na Lei nº 14.133/21.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

A escolha pela aquisição de materiais permanentes por meio de licitação para a Coordenadoria da 
Mulher da Prefeitura Municipal de Solidão se justifica em diversos aspectos técnicos, operacionais e 
econômicos. Essa solução visa atender à demanda urgente por infraestrutura adequada, essencial para 
o pleno funcionamento da coordenadoria, garantindo um ambiente propício para o desenvolvimento 
de ações voltadas à promoção e defesa dos direitos das mulheres.

Aspectos  técnicos  são  fundamentais  na  avaliação  da  solução  proposta.  A  aquisição  de  materiais 
permanentes permite que sejam selecionados produtos com garantia de desempenho adequado às 
necessidades  específicas  da  coordenadoria.  Isto  inclui  móveis  e  equipamentos  que atendam aos 
critérios  de  qualidade  e  conforto,  fundamentais  para  proporcionar  um  ambiente  profissional  e 
acolhedor.  Ademais,  a  compatibilidade  dos  novos  itens  com  os  já  existentes  na  estrutura  da 
coordenadoria minimiza a necessidade de adaptações adicionais e facilita a integração dos novos 
elementos, promovendo uma implementação tranquila e eficiente.

Os  benefícios  operacionais  derivados  dessa  escolha  são  igualmente  significativos.  Ao  optar  pela 
licitação, a administração pública assegura a contratação de fornecedores que ofertem materiais 
acompanhados  de  garantia  e  suporte  técnico.  Isso  garante  que  eventuais  problemas  sejam 
solucionados rapidamente, evitando paralisações nas atividades da coordenadoria. Furthermore, a 
escalabilidade da solução é um ponto positivo, uma vez que a aquisição de materiais permanentes 
pode ser  adaptada conforme as futuras necessidades da coordenadoria,  permitindo expansões e 
melhorias contínuas sem comprometer a eficiência do serviço.

Sob a perspectiva econômica, a justificativa para a aquisição de materiais permanentes é sustentada 
pelo  seu  custo-benefício.  Embora  o  investimento  inicial  possa  parecer  elevado,  os  materiais 
permanentes apresentam uma durabilidade maior quando comparados a soluções temporárias ou 
aluguéis de equipamentos. Esta durabilidade resulta em menores custos de manutenção a longo prazo 
e reduz a frequência de reposições, maximizando o retorno sobre o investimento. Além disso, ao optar 
pela  licitação,  a  prefeitura  poderá  promover  uma  concorrência  saudável  entre  fornecedores, 
resultando em preços mais competitivos e melhores condições de pagamento.
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Finalmente, a decisão pela aquisição de materiais permanentes por meio de licitação não apenas 
atende  a  uma  necessidade  imediata  da  Coordenadoria  da  Mulher,  mas  também  fortalece  o 
compromisso da administração pública com a melhoria contínua dos serviços prestados à sociedade. 
Essa  abordagem  demonstra  um  investimento  responsável  e  estratégico  no  fortalecimento  da 
infraestrutura necessária para garantir a efetividade das políticas públicas voltadas à equidade de 
gênero, atendendo, assim, ao interesse público e promovendo o bem-estar social.

QUANTITATIVOS E VALORES

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total
1 Mesa Secretária  120X60 Cinza 2 Gavetas UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00
2 Cadeira  Secretária Giratória Braço Regulável Tecido Preto UND 2,00 R$ 0,00 R$ 0,00
3 Bebedouro Coluna  Branco 220V UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00
4 Cadeira De Plástico Bistrô Ametista - Branco UND 46,00 R$ 0,00 R$ 0,00
5 Mesa Plástica 70cm Quadrada  Branco UND 4,00 R$ 0,00 R$ 0,00
6 Fogão 4 Bocas Branco Com Mesa Inox UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00
7 Armário De Aço 2 Portas Com Prateleira 1,50 Com Chaves UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00
8 Ventilador de Coluna  40cm  6 Pás e 3 Velocidades UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00
9 Ventilador de Parede  50cm 6 Hélices UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 Aparador De Cozinha Cantinho Do Café Buffet 2 Portas UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00
11 Ar-condicionado Dual Inverter Voice Frio 9.000 BTU Branco 220V UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12
Impressora  Multifuncional Jato de Tinta Colorida com Wireless e 
Duplex

UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13
CELULAR - Smartphone 4G 128GB 4GB RAM Dual Chip Câmera 
Traseira 50+2MP Frontal 8MP Tela 6,7" Android 14.0

UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14

NOTEBOOK - Notebook com processador Intel Core i3, 8 GB de 
RAM, SSD de 512 GB, tela Full HD de 15,6", placa gráfica integrada 
Intel Iris Xe, teclado com teclado numérico, conectividade Wi-Fi e 
Bluetooth, sistema operacional Windows 11.

UND 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Valor Total R$ 0,00

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A realização de uma única licitação com a adjudicação em itens distintos para a aquisição de materiais 
permanentes destinados à Coordenadoria da Mulher da Prefeitura Municipal de Solidão se justifica 
pelos aspectos técnicos e operacionais  que garantem uma gestão mais eficiente e integrada dos 
recursos.  Essa  abordagem  permite  que  todos  os  itens  necessários  sejam  disponibilizados 
simultaneamente, facilitando a logística e a implantação dos serviços oferecidos pela Coordenadoria. A 
granularidade  na  adjudicação  possibilita,  ainda,  um  melhor  controle  dos  fornecedores  e  das 
especificações  dos  produtos,  assegurando  que  cada  item  atenda  às  necessidades  específicas  do 
projeto.

Além disso, essa estratégia minimiza os desafios operacionais relacionados a diferentes prazos de 
entrega e contratos individuais, que poderiam gerar descontinuidade no serviço e comprometer o 
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funcionamento da Coordenadoria.  Com o parcelamento dos itens dentro de uma única licitação, 
garante-se uma maior  eficiência na negociação com os fornecedores,  permitindo condições mais 
vantajosas tanto em termos financeiros quanto em termos de qualidade dos materiais adquiridos. Isso 
favorece a otimização do tempo de entrega e a redução de custos administrativos associados à gestão 
de múltiplos contratos.

Por fim, o parcelamento por meio da adjudicação de itens distintos pode ter um impacto positivo no 
atendimento ao interesse público, uma vez que visa garantir a equiparação dos materiais adquiridos 
em termos de qualidade e especificações técnicas, promovendo a equidade no acesso aos serviços 
prestados  pela  Coordenadoria.  Essa  abordagem  não  apenas  respalda  a  efetividade  da  solução 
proposta, mas também alinha as aquisições às necessidades sociais da comunidade, contribuindo para 
a construção de um espaço adequado e acolhedor para as demandas da população atendida.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação da aquisição de materiais permanentes para a Coordenadoria da Mulher da Prefeitura 
Municipal  de  Solidão  representa  uma  solução  estratégica  para  superar  a  falta  de  infraestrutura 
adequada. Ao optar pela licitação, a administração pública garante a competição entre fornecedores, o 
que tende a resultar em preços mais reduzidos e, consequentemente, na maximização do custo-
benefício. A escolha de adquirir esses materiais por meio desse processo torna-se uma alternativa 
economicamente viável,  pois permite à prefeitura obter produtos de qualidade superior a preços 
acessíveis, gerando economia para os cofres públicos.

Ademais, ao investir em materiais permanentes, espera-se um aproveitamento otimizado dos recursos 
humanos, uma vez que a equipe da Coordenadoria da Mulher poderá atuar em um ambiente melhor 
estruturado, promovendo com mais eficácia suas atividades. Isso não apenas contribuirá para um 
aumento na eficiência das ações desenvolvidas pelos profissionais, mas também permitirá que os 
recursos humanos sejam alocados de maneira mais produtiva, focando em resultados diretos para a 
comunidade.

Os recursos financeiros também serão geridos de forma eficaz, considerando que a compra através de 
licitação possibilita a realização de um planejamento orçamentário mais preciso e a implementação de 
um controle maior sobre as despesas. Com um investimento inicial em materiais permanentes bem 
planejado,  há  uma  perspectiva  de  retorno  em  longo  prazo,  minimizando  custos  operacionais  e 
garantido a continuidade dos serviços prestados pela Coordenadoria da Mulher sem interrupções. 
Dessa maneira, a solução proposta não só atende à demanda imediata de infraestrutura, mas promove 
uma gestão eficiente e sustentável dos recursos públicos disponíveis.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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Para a implementação da solução escolhida, que é a aquisição de materiais  permanentes para a 
Coordenadoria da Mulher da Prefeitura Municipal de Solidão, é fundamental considerar um conjunto 
de providências que visem garantir a efetividade e a eficiência na utilização dos recursos públicos.

Primeiramente, é necessário realizar um diagnóstico detalhado das necessidades de infraestrutura da 
Coordenadoria da Mulher. Esse diagnóstico deve incluir a identificação dos tipos e quantidades de 
materiais permanentes que são essenciais para o funcionamento adequado da unidade. A partir desse 
levantamento,  é  possível  estabelecer  uma listagem precisa  do que deve  ser  adquirido,  evitando 
desperdícios e garantindo que as demandas reais sejam atendidas.

Em seguida, recomenda-se a elaboração de um plano de instalação e adequação do espaço físico onde 
os materiais  serão alocados.  Este plano deve contemplar adaptações estruturais que garantam a 
acessibilidade e funcionabilidade dos itens adquiridos, principalmente considerando as características 
do público atendido pela Coordenadoria da Mulher. Essa etapa é essencial para assegurar que os 
materiais permanentes possam ser utilizados de forma eficaz no dia a dia da coordenação.

É também preciso planejar a logística de recebimento e armazenamento dos materiais. A definição de 
um local apropriado para o armazenamento que proteja os itens adquiridos de deterioração e desgaste 
é crucial. Além disso, a gestão de inventário deverá ser planejada para assegurar que todos os ativos  
sejam controlados adequadamente desde a chegada até a sua utilização.

Outra  providência  essencial  é  a  capacitação  de  servidores  que  estarão  envolvidos  na  recepção, 
controle e manutenção dos materiais. Embora a aquisição de materiais permanentes não exija uma 
formação específica, a capacitação deve se dirigir à conscientização sobre a importância de gestão 
patrimonial, com foco na preservação dos bens públicos e no correto uso dos materiais. Isso contribuirá 
para otimizar a durabilidade e eficácia dos itens adquiridos.

Finalmente,  a definição de indicadores de desempenho para a avaliação contínua dos resultados 
alcançados com a nova estrutura instalada permitirá ajustes necessários e promoverá um aprendizado 
organizacional. Monitorar como os novos materiais impactam o trabalho da Coordenadoria da Mulher 
será fundamental para justificar futuras aquisições e melhorias no serviço prestado.

Essas providências, quando executadas de maneira coordenada e integrada, permitirão à Prefeitura da 
Solidão maximizar os recursos investidos e proporcionar um ambiente funcional e acolhedor, refletindo 
na qualidade do atendimento oferecido.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

No contexto da análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
solução da falta de infraestrutura adequada para o funcionamento da Coordenadoria da Mulher na 
Prefeitura Municipal de Solidão, observa-se que a aquisição de materiais permanentes por meio de 
licitação é uma solução direta e eficaz. Contudo, ao avaliar a necessidade de contratações adicionais, 
conclui-se que não há a necessidade de realizar contratações correlatas ou interdependentes antes 
dessa aquisição.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por DANILO OLIVEIRA FEITOSA, em 30/01/2026 - 19:28:34, conforme horário oficial de
Brasília. Com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Autenticidade do documento pode ser verificada em https://bid.startgov.com.br/validacao, informando o código verificador:
246f17f5-0b3f-4600-b14d-70a03edfda93

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLIDÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Solidão – PE | CNPJ: 10.348.050/0001-18
Rua Luiz Carolino, nº 184, Centro, Solidão, Pernambuco, Brasil
www.solidao.pe.gov.br

Página 9 de 10

Primeiramente, a aquisição de materiais permanentes, que inclui mobiliários, equipamentos e outros 
itens essenciais para o funcionamento da coordenadoria, pode ser realizada isoladamente, uma vez 
que esses elementos atenderão diretamente às demandas operacionais do setor. A solução escolhida é 
autossuficiente em termos de suprir as necessidades imediatas em relação à infraestrutura.

Em  segundo  lugar,  não  se  identifica  a  necessidade  de  adequações  prediais  ou  de  manutenção 
preventiva e corretiva que dependam da aquisição dos materiais permanentes. As instalações atuais da 
Coordenadoria  da  Mulher  são  consideradas  adequadas  para  a  utilização  dos  novos  materiais 
adquiridos, não havendo necessidade premente de intervenções estruturais ou reparos que interfiram 
nessa compra. 

Adicionalmente,  as  aquisições  de  materiais  permanentes,  ao  serem  realizadas,  poderão  ser 
implementadas diretamente nas instalações existentes, sem a necessidade de qualquer contratação 
prévia que vise adequações ou melhorias complementares. Em decorrência disso, é possível afirmar 
que  todas  as  condições  necessárias  para  o  pleno  uso  dos  materiais  adquiridos  estão  presentes, 
eliminando a justificativa para outras contratações nesse momento.

Portanto, considerando a natureza da solução proposta e a situação atual da infraestrutura, conclui-se 
que não há contratações correlatas e/ou interdependentes que precisam ser realizadas antes da 
contratação  dos  materiais  permanentes  necessários  para  o  funcionamento  da  Coordenadoria  da 
Mulher.

IMPACTOS AMBIENTAIS

No contexto da aquisição de materiais permanentes para a Coordenadoria da Mulher na Prefeitura 
Municipal de Solidão, é importante considerar os possíveis impactos ambientais que essa ação pode 
gerar e as medidas mitigadoras correspondentes.

Um dos impactos ambientais mais relevantes é o consumo elevado de energia durante a produção e 
transporte  dos  materiais  adquiridos.  Para  mitigar  esse  impacto,  é  recomendável  optar  por 
fornecedores que utilizem processos produtivos eficientes e que priorizem produtos com certificações 
de eficiência energética. Além disso, a priorização de materiais locais pode reduzir significativamente 
as emissões decorrentes do transporte, contribuindo para uma menor pegada de carbono.

Outro impacto significativo é a geração de resíduos durante a entrega e montagem dos materiais. Para 
isso, é essencial implementar uma estratégia de gestão de resíduos que inclua o descarte correto dos 
materiais não utilizados ou deixados para trás. Os fornecedores devem ser orientados a garantir que 
todos os materiais sejam entregues em embalagens recicláveis e que haja um compromisso de retirada 
dessas embalagens para reciclagem. A criação de um protocolo que defina responsabilidades claras de 
retorno das embalagens para os fabricantes ou logística reversa irá contribuir para a minimização dos 
resíduos gerados.
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Adicionalmente, a escolha de materiais duráveis e de fácil manutenção deve ser priorizada. Isso não 
apenas reduz a necessidade de reposição frequente, mas também diminui o desperdício de recursos e 
energia  associados  à  fabricação  de  novos  produtos.  Fornecedores  que  utilizem  matérias-primas 
sustentáveis e que ofereçam garantias de longa duração podem ser favorecidos durante o processo de 
licitação.

Por fim, é fundamental estabelecer diretrizes de descarte para os materiais que chegarem ao fim de sua 
vida útil. Criar parcerias com cooperativas de reciclagem ou programas de coleta seletiva pode facilitar 
a destinação adequada dos bens e promover a reciclagem, contribuindo para a economia circular. Essa 
abordagem não apenas mitiga os impactos ambientais, como também incentiva a conscientização 
sobre a  importância  da sustentabilidade dentro da comunidade atendida pela  Coordenadoria  da 
Mulher.

Ao seguir essas recomendações, a contratação de materiais permanentes para a Coordenadoria da 
Mulher poderá ser feita de maneira responsável, equacionando eficiência, baixo impacto ambiental e 
práticas sustentáveis.

CONCLUSÃO

As  análises  iniciais  demonstraram  que  a  contratação  da  solução  aqui  referida  é  viável  e  tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão é 
PLENAMENTE VIÁVEL.

Solidão - PE, 29 de Janeiro de 2026

________________________________________
Danilo Oliveira Feitosa

Assessor de Planejamento
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